
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº.: 292/2006.

Institui o Conselho Municipal de Assistência Social – 
Gestão 2005/2007 – em conformidade com a Lei nº.: 
2358/2004, de 14/5/2004, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento  à  solicitação  encaminhada  pela  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 
Social, através do Ofício nº.: 314/2006, resolve:

         Art. 1º) Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social, para a gestão 
2005/2007,   em  conformidade  com  a  Lei  nº.:  2358/2004,  composto  pelos  seguintes 
membros:

 Representantes do Governo Municipal

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS
Titular: Jacqueline de Souza Pereira Borges

Suplente: Maria José da Costa

 Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária - SEMSA
Titular: Adélia Aparecida do Carmo
Suplente: Cássia Valéria Vieira Bastos

 Secretaria Municipal de Educação -SEMED
Titular: Regina Célia Santos de Freitas
Suplente: Eliane da Consolação Sodré

 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Titular: Ernani Ivan Silva
Suplente: Ilacir Lelis Tavares

 Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
Titular: Maria Rosilene Rodrigues da Silva
Suplente: Jaqueline Magalhães Ferreira Marchesotti Horta
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Representantes da Sociedade Civil

 Associações Comunitárias
Titular: Eliana Egídio Guimarães
Suplente: Nelson Rodrigues de Souza 

 Entidades de Assistência Social
Titular 1: Célia Rodrigues Chaves
Suplente: Maria de Fátima Pereira de Souza
Titular 2: Conceição Fernandes
Suplente: Norma Lúcia de Paula Martins
 

  Usuários 
Titular: Bertolina Ferreira de Souza
Suplente: Helena Pinto de Souza 

 Profissionais Liberais
Titular: Eliane Araújo Braga
Suplente: Manuel Luiz Belo 

          Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, principalmente as constantes na Portaria nº.: 232/2005, de 20 de 
julho de 2005.

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 06 de novembro 2006.

Rogério César de Matos Avelar
Prefeito Municipal de Lagoa Santa
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